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MUNICÍPIO 

Relatório Final Fase 1 - Qualificação Prévia 

1. Procedimento

Hasta pública com prévia qualificação para cedência pelo Município de Óbidos- em regime de comodato- pelo período de

1 O anos - do prédio correspondente à antiga escola primária da Amoreira, para promoção e desenvolvimento de um projeto

escolar de ensino alternativo no concelho de Óbidos.

2. Órgão responsável pela designação do júri

Presidente da Câmara Municipal de Óbidos

3. Membros do Júri

a) Presidente da Comissão:

Ora. Ana Sofia Godinho (Chefe da Divisão da Educação da Câmara Municipal de Óbidos).

b) Vogais Efetivos:

1.0 
- Dr. Jorge Varela (Professor e Subdiretor da Escola Superior de Educação e Ciências Sociais - Politécnico de Leiria).

2.0- Ora. Svetlana Morozan (Técnica Superior, Divisão da Educação da Câmara Municipal de Óbidos).

c) Vogais Suplentes:

1 .º - Ora. Maria de Fátima Santos (Educadora de Infância, Jardim de Infância do Arelho);

2.0 
- Dr. João Frade (Técnico Superior, Serviços Jurídicos da Câmara Municipal de Óbidos).

4. Visitas ao edifício

Foram realizadas duas visitas ao edifício, no dia 27 de Junho, no período da manhã.

5. Pedido de Esclarecimentos sobre as Peças do Procedimento

Não foram realizados quaisquer pedidos de esclarecimentos pelos interessados.

6. Pedidos de Esclarecimentos sobre as Propostas

A Comissão não solicitou quaisquer esclarecimentos sobre a única proposta apresentada.

7. Admissão das Propostas

Foi apenas submetida uma única proposta pela candidata Associação Aprimoradas Avenidas (NIPC 517800276).

8. Pedido de Suprimento das Propostas

Nos termos do n.º 3 do artigo 9.0 do Programa de Procedimento a Candidata foi notificada para apresentar os 2 (dois)

documentos pendentes de emissão pelas entidades/autoridades competentes que, entretanto, tivessem sido já emitidos

(dado que esta fez prova de que os solicitou em tempo útil, não lhe sendo imputável a demora na emissão dos mesmos).

A Candidata procedeu à entrega do documento comprovativo da sua situação contributiva perante a Segurança Social.

A Comissão verificou que a candidata tem a sua situação contributiva regularizada.
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